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lLEI N.O 4.774, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2007. l

!
jj jojraj a abrjr ;Autoriza O Executivo un

édito especial I3O Valor de R$ 1Cr
I! 729,45. i
h
I
lPERCIVAL SOUM DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro. f$F
aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

lL
- iE 1: j

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor jde R$ 729
,45 (setecentos e vinte e nove reais, quarenta e cinco centavos), com a l

seguinte classificaçâo orçamentària: !
;()6 sMsAs j07 S

erviço de Habitaçâo Social/FRHP j
1 6 Habitajâo j1 
244 Assistencia Comunitéria j
0105 Aquisiçâo de equipamento e material permanente j
1674 lnstalaçâo de alarmes no SHS j
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes t

Ad. 2.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo ad. 2.0, l
serviré de recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n.os t06

.07.16.244.1223.1660.4.4.9.0.52.00.00.00.00-455, no valor de R$ 500,00 (quinhentos ;
reais) e 06.07.16.244.0033.2617.3.3.9.0.32.00.00.00.00-216, no valor de R$ 229,45 )
(duzentos e vinte e nove reais, quarenta e cinco centavos). 'I

lArt
. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. l

lGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 10 de jd

ezembro de 2007. jREG
ISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: i

Data supra. 2! 
)1 1

I )
)PERCIVAL SOU A IVEIRA

, '

prefei o nicipal. l
!
l

ERENI MACIEL SZULCZEWSKI, I
Secretéria-Ger . I! 

?l
l --*>h
j < 2 .

i
r

''p0E IR2j0!, p0E !ly:tIE: Mwz kIM$'' i,I xljujEszl ,lp)9! p)$ ,2u! )1
Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594 l

l
l

. .'L

1 oanahazkcv l
1 l
' jî -.1 !.)s-,:j., ,.1 ug K .-

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ù

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 'k

) . . l)c calivtetc r/-p vrjc cito if! 
x (

* (
;1 
i

.1 l

lLEI N.O 4.774, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2007. l

!
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I! 729,45. i
h
I
lPERCIVAL SOUM DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro. f$F
aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor jde R$ 729
,45 (setecentos e vinte e nove reais, quarenta e cinco centavos), com a l

seguinte classificaçâo orçamentària: !
;()6 sMsAs j07 S

erviço de Habitaçâo Social/FRHP j
1 6 Habitajâo j1 
244 Assistencia Comunitéria j
0105 Aquisiçâo de equipamento e material permanente j
1674 lnstalaçâo de alarmes no SHS j
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes t

Ad. 2.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo ad. 2.0, l
serviré de recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n.os t06

.07.16.244.1223.1660.4.4.9.0.52.00.00.00.00-455, no valor de R$ 500,00 (quinhentos ;
reais) e 06.07.16.244.0033.2617.3.3.9.0.32.00.00.00.00-216, no valor de R$ 229,45 )
(duzentos e vinte e nove reais, quarenta e cinco centavos). 'I

lArt
. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. l
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LEI N.° 4.774, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
729,45.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 729,45 (setecentos e vinte e nove reais, quarenta e cinco centavos), com a
seguinte classificacéo orcamentaria:

06 SMSAS
07 Servico de Habitacao Social/FRHP
16 Habitacao
244 Assisténcia Comunitéria
0105 Aquisicéo de equipamento e material permanente
1674 instalacao de alarmes no SHS
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalacoes

Art. 2.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.°,
servira de recurso a reducao das dotacoes orcamentarias n.°s
0607.16244.1223.1660.4.4.9.0.52.00.00.00.00—455, no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais) e 06.07.16244003326173.3.9.032.00.00.00.00—216, no valor de R$ 229,45
(duzentos e vinte e nove reais, quarenta e cinco centavos).

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 de
dezembro de 2007.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU A IVEIRA,
Prefeio nicipal.

ERENI MACIEL SZULCZEWSKI,
Secretéria-Ger .

"DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
MONTENEGRO CIMDE MS ARIES
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